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1 - Histórico; . x

Á entidade suprsPitada apresentou oa d£
cumentos exigidos, devidamente assinados pelo Diretor e Conta
bilista habilitado, e solicita reajuste especial, além do índi
cê livre, para a 1& semestral idade de 1985, da ordem de 150"̂ ,
para os cursos Pré-Escola» e 12 grau da l* à 8â serie .

2 - Apreciação:

Analisando a documentação apresentada*
constata-se "déficit" entre a receita e a despesa, no ano de
1985» acarretando dificuldade» para a continuidade do ensino
ali ministrado» O citado "déficit11 precisa ser superado para
q.ue a escola teiiha a sua situação finaiiceira_e_q.uilibrada*

5 - Conclusão:

Diante do exposto, opinamos no sontida_
d« que se já autorizado uin reajuste especial» já incluso o índi
cê livre, a ser aplicado sobre e valor da 2& semestral idade
de 1984, pai^se ̂ obter 0 valor da 1& semestralidade d*5 19tí5p
da ordem de ate 15Ĉ ,para os cursos Pre-Escolar e ie Grau (l»
à 8̂ ), que poderá ser até o seguinte, :

Cursos: Pre'~E0colar e Ifi Grau(lfl à 8â).**.*até Qr$1.372#332

S§o Paulo, 12de 09 de 1985

Sérgio António P. L. Salles Arcuri
Relator

4 - DECISÃO DA COMISSÃO:

.Aprovaria, por unanimidade t na lie uni ao de 26
de novembro de 1S85* Presentes os srs. membros: Chafic Jabali
I?ep.Sind*Estab.Sec#e Com. do Est.de São Paulo; Henrique Lev̂ -̂Iíep
Conf.das Pamílias Cristão e Karin L» Portela Cerveira - Rep. da
8UEAB. f

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1985*

a) Cone, Luiz Coberto da Silveira Castro

rrecidehto da CEnJ-J
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

* O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria, a decisão
da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Relator.

Foi voto vencido o Conselheiro César Augusto Teixeira de Carva
lho.

Votaram com restrições os.Conselheiros:
Anna Maria Quadros Brant de Carvalho» António Joaquim Severi

no» Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão,
Maria Aparecida TamasQ £ar_çiav_ Ho"bert Henry Srpur e Sílvia Carlos da
Silva Pimentel.

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de dezembro de 1985
a) CQXíSa* Maria Aparecida Tamaso Garcia

Presidente


